
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Terça-feira – Recife, 17  de Abril de 2012 - DGP  nº  A 1.0.00.0072

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 18 ( Quarta -feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

 
III – Assuntos Gerais e  Administrativos  

 
1.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO

1.1.0. Requerimento Despachado

2º Sgt PM Matrícula 27.938-2/22º BPM – SEVERINO ALEXANDRE DA SILVA, por meio de 
seu advogado legalmente constituído, conforme instrumento particular de procuração anexado ao pedido 
apresentado, requer administrativamente, aposentadoria especial por periculosidade, por contar com mais 
de 25 (vinte e anos) de efetivo serviço na Corporação, com fundamento no § 4º, do art. 40, da Constituição 
Federal de 1988, com as alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 47/2005. INDEFERIDO, 
nos termos do art. 52, da Lei nº 11.781, de 06.06.2000, em razão do objeto da decisão tornar-se prejudicado 
por falta de regulamentação para o desiderato apresentado, tendo em vista que os requisitos e critérios para 
concessão de aposentadoria a servidores que exerçam atividades de risco, deverão ser definidos por leis 
complementares, na forma prevista pelo § 4º, do art. 40, da Constituição Federal de 1988, na nova redação 
conferida pela Emenda Constitucional nº 47/2005 e ainda, por contrariar o disposto no art. 89, da Lei nº 
6.783, de 16.10.1974.(Nota nº 148/2012/DGP-3)

2.0.0. ALTERAÇÃO DE CABO

2.1.0. Requerimento Despachado

Cb PM Mat. 30.738-6/17º BPM – ADEMILSON JOSÉ DE ARAÚJO VILA NOVA, requer a 
concessão do pagamento da diferença salarial atrasada dos meses de março de 2004 a agosto de 2011, 
referente à promoção de Cabo PM, a qual ocorreu por meio da Portaria do Comando Geral nº 847, de 
26.08.2011,  a  contar  de  18.02.2004,  em cumprimento  à  decisão  judicial  prolatada  nos  autos  da  Ação 
Ordinária Processo nº 001.2002.041168-6, proferida pelo Exmº. Sr. Juiz de Direito da 1ª Vara da fazenda 
Pública Estadual. INDEFERIDO, com fundamento no art. 100, da Constituição Federal/88, tendo em vista 
que os pagamentos devidos pela Fazenda Pública em razão de condenação judicial submetem-se ao regime 
de Precatório Judicial ou de RPV, caso se trate de “obrigações de pequeno valor”, conforme definido em 
lei, a teor do disposto no § 3º, do citado art. 100 da CF/88, de acordo com as orientações da Procuradoria 
Geral do Estado insertas no ofício nº 3254/2011-PC, de 11.08.2011 e no Encaminhamento/Consultiva nº 
171/2011-AEAJA, de 16.08.2011. (Nota nº 149/2012/DGP-3)

3.0.0. ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0. Licença Especial - Concessão

Concedo,  a  contar  de  02 de maio  de  2012,  03 (três)  meses  do gozo da Licença Especial, 
referente ao  1º Decênio, ao Sd PM Mat. 980597-4/DGP-4 – WILSON JOSÉ PEREIRA DA SILVA, RG nº 
44252, servindo atualmente na Diretoria de Gestão de Pessoas, e devendo retornar as suas atividades em 31 
de julho 2012. (Nota nº 095/2012/DGP-6)

4.0.0. ALTERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO

4.1.0. Férias - Apresentação

Comunicou  o  TC  PM-Resp.p/Subchefia  do  EMG,  através  do  Of.   Nº  106/2012,  que  se 
apresentou por conclusão de 30 (trinta) dias das férias relativas ao ano de 2011,a servidora  pública desta 
Corporação, adiante relacionada:
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MATRÍCULA SERVIDORA APRESENTAÇÃO
860-5 MARISTELA NEVES DE M. RODRIGUES DOS SANTOS 05/03/12

(Nota nº 112/2012/DGP-6)

4.2.0. Frequencia Comunicação

Comunicou a Chefe da 4ª Zona Eleitoral de Recife -TRE/PE, através dos ofícios nºs.  030 e 
0432012,  que  a  servidora  pública  desta  Corporação,  ora  à  disposição  do  TRE/PE,  através  do  Ato  nº 
1796/06, do Exmº. Sr. Governador do Estado, lotada no Posto Avançado de Fernando de Noronha, desta 4ª 
Zona Eleitoral, matrícula n.º 146-5,  EDLEUZA MARIA SANTOS SILVA, Atendente PCPM-NM, teve 
frequência normal durante o  mês  de fevereiro de 2012.(Nota nº 100/2012/DGP-6)

5.0.0. Nota

Como Parte Integrante ao Boletim Interno encontra-se anexo o Aditamento ao BIDGP nº 072, de 
17 de abril de 2012, versando sobre o pleito requerido pelos Policiais Militares da Inatividade pela DGP-4.

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Sargento

1.1.1. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas

Origem: Portaria do Comandante do 12º BPM nº. 011, de 04 de junho de 2010.
Sindicante: Cap PM Mat. 930053-8 – JOELSON CHAVES SILVA.
Sindicado: 3º Sgt RRPM Mat. 107114-9 – LUIZ DANTAS TEIXEIRA.
Fato a apurar: Comunicação firmada pelo Cap RR/BM Jório Fernandes de Oliveira - Supervisor OS/16 
/Guarda Patrimonial, datado de 29 de março de 2010, o qual informa que no dia 26 de março de 2010 o 
sindicado estava de serviço no Presídio Dr. Ênio Pessoa sem autorização. Que no momento da fiscalização 
o sindicado estava sem cobertura, longe de seu posto de serviço, sem o armamento e quando interpelado 
pelo Oficial, não se apresentou ao seu superior hierárquico.

1. Preliminarmente, destaco que o presente feito teve a observância do consagrado princípio da 
ampla defesa e do contraditório, disposto no Art. 5º, LV, da Constituição Federal de 1988.

2. Exsurge dos autos a existência das irregularidades apresentadas pelo Oficial comunicante, haja 
vista o sindicado constar na escala do dia 25 de março de 2010 e não do dia 26, bem como estar sem 
cobertura, sem o armamento e não ter se apresentado ao Oficial, fatos confirmados pelo próprio sindicado.

3.  Destaque-se ainda que o sindicado não apresentou justificativas plausíveis para as alterações que 
ensejaram o presente procedimento administrativo disciplinar.

3. O Encarregado do procedimento investigatório concluiu seu múnus trazendo a lume,  em 
Relatório de fls. 40 e 41 a cujos termos acima me reporto, que a presente Sindicância não identificou crime, 
mas sim transgressão disciplinar por parte do sindicado.

Ante o exposto, este Diretor de Gestão de Pessoas resolve:

   1. Discordar em parte dos termos constantes do Relatório do Oficial Sindicante;
  2. Punir disciplinarmente o 3º Sgt RRPM Mat. 107114-9 – LUIZ DANTAS TEIXEIRA, pelos motivos a
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cima expostos;
  3. Remeter cópia do Relatório e desta decisão ao Comando do 12º BPM, à Corregedoria Geral da SDS e 
desta decisão à DGP-7;
  4. Arquivar os autos originais na DGP-7;
  5. Publicar esta decisão em Boletim Interno.

1.1.2. Punição Disciplinar - Prisão

O 3˚ Sgt RRPM Mat. 107114-9/GP – LUIZ DANTAS TEIXEIRA, por ter no dia 26 de março 
de 2010, ter permutado o serviço de guarda no Presidio Dr. Ênio Pessoa sem autorização, encontrar-se 
desuniformizado, sem o armamento próprio, longe do posto o qual estava escalado e não ter se apresentado 
ao Cap RRBM - Jório, Oficial de Fiscalização de Guarda Patrimonial, quando interpelado sobre os fatos 
por esse oficial; conforme foi apurado pelo Encarregado da Sindicância, instaurada força da Portaria do 
Comando do 12˚ BPM nº 011, de 04 de junho de 2010, cometendo transgressão disciplinar nos termos do 
Art. 86 – Afastar-se de qualquer lugar em que deva encontra-se por força de disposição legal ou ordem; 
com as atenuantes do Art. 24, incisos I e II, e as agravantes dos inc. II, VI, VIII e IX; tudo da Lei nº 11.817, 
de 24 de julho de 2000. Transgressão de natureza grave, fica preso por 20 (vinte) dias, devendo a punição 
ora aplicada ser cumprida na sede do 12˚ BPM, sem prejuízo do serviço. (Punição imposta com base no 
Despacho do Diretor Interino de Gestão de Pessoas). (Nota nº 038/DGP-8/SS-SIND)

2.0.0. De Cabo

2.1.0. Punição Disciplinar - Prisão

O Cb RRPM Mat. 23735-3 – JOSÉ GILVAN DA LUZ, por haver no 05 de fevereiro de 2011, 
adentrado no estabelecimento comercial de nome “12 Tons”, sediado na cidade de Petrolina, pertencente a 
Srª Francisca Lucimá Luna da Luz; e ter quebrado alguns objetos, como também, pichado as paredes com 
frases  dirigidas  à  proprietária;  tudo  presenciado  pelos  presentes.  Fatos  apurados  pelo  Encarregado  da 
Sindicância,  instaurada  força  da  Portaria  do  Comando  da  5º  BPM  nº  021,  de  18  de  abril  de  2011, 
cometendo a transgressão disciplinar prevista no Art. 112 (Portar-se em público ou na presença de tropa de 
modo inconveniente, sem compostura, faltando aos preceitos da ética, da moral, dos bons costumes e da 
educação), com as atenuantes dos incisos I e II, do Art. 24 e a agravante do inc. VIII, do art. 25; tudo da Lei 
11.817,  de 24 de julho de 2000.  Transgressão de natureza grave,  fica preso por 21 (vinte e um)  dias, 
devendo a punição ora aplicada ser cumprida na sede do 5º BPM. (Punição imposta com base no Despacho 
do Diretor Interino de Gestão de Pessoas). (Nota nº 028/DGP-8/SS-SIND)

                    _________________________________________________
SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM –   Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 
 

CO N F E R E:
                           

__________________________________________
FERNANDO ARAÚJO JÚNIOR –  Ten Cel  PM

 Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas 
                                             

Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10, G.I., Subchefia do 
EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA
 “Abstende-vos de toda forma do mal;.” (I Tessalonicenses 5.22 ) 


